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RESPOSTA A RECURSO INTERPOSTO 

 

 

PREFEITURA DE PARAISÓPOLIS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 238/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 088/2022 

RECURSO INTERPOSTO PELA LICITANTE COMERCIAL SM HOSPITALAR LTDA 

 

 

O Pregoeiro do Município de Paraisópolis, designado pela Portaria nº 632, de 03 

de março de 2022, tempestivamente, julga e responde o recurso interposto pela licitante 

COMERCIAL SM HOSPITALAR LTDA, com as seguintes razões de fato e de direito: 

 

Alega a recorrente, em síntese: 

 

 

 Ao final requer: 

 

 

 

 Os demais licitantes tomaram ciência do recurso, contudo, mantiveram-se inertes. 
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 Face aos argumentos apresentados, faz-se as seguintes considerações: 

 

 Considerando que os argumentos apresentados são relativos a questões técnicas 

relacionadas aos produtos ofertados pela licitante classificada em primeiro lugar para o 

item 8 e as classificadas em 1º e 2º lugares para o item 12, o recurso foi encaminhado 

ao setor requisitante para análise e emissão de parecer, o que foi realizado pela Sra. 

Isabela Werneck Fores Domingues – Nutricionista da equipe multiprofissional de 

Paraisópolis, nos seguintes termos: 

 

 

 

 

 Considerando as informações contidas no parecer apresentado por quem detém 

conhecimento técnico do objeto, a Sra. Isabela Werneck Fores Domingues, utilizo-o 

como fundamento para declarar a desclassificação da proposta apresentada pela 

empresa MINAS SUL PRODUTOS DE DIETAS LTDA ME para o item 8 e a 

desclassificação da proposta apresentada pela empresa EV2 COMERCIO E 

DISTRIBUICAO DE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS LTDA para o item 12.  

 



Praça do Centenário, nº. 103, Centro, Paraisópolis/MG 
CEP: 37.660-000 - CNPJ: 18.025.965/0001-02 - Fone: (XX35) 3651-1500 

 

 

MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

 

Mantenho a classificação da proposta apresentada pela empresa NUTRIDIV DIETAS E 

SUPLEMENTOS ALIMENTARES LTDA par ao item 12.  

  

 Pelas razões expendidas, com base no parecer técnico apresentado, decido 

conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe parcial provimento, de modo a: 

 

 Desclassificar a proposta apresentada pela empresa MINAS SUL PRODUTOS 

DE DIETAS LTDA ME para o item 8; 

 Desclassificar a proposta apresentada pela empresa EV2 COMERCIO E 

DISTRIBUICAO DE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS LTDA para o item 12; 

 

 Submeto a referida decisão à autoridade superior. 

 

 

Paraisópolis/MG, 07 de outubro de 2022. 

 

 

 

Ricardo José dos Santos 

Pregoeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


